
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1086, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009

Institui Bonificação por Resultados - BR, no
âmbito do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, e dá
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica instituída, nos termos desta lei

complementar, Bonificação por Resultados - BR, pre-
vista no artigo 38 da Lei Complementar nº 1.044, de
13 de maio de 2008, a ser paga aos empregados e aos
servidores em efetivo exercício no Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, decor-
rente do cumprimento de metas previamente estabele-
cidas, visando à melhoria e ao aprimoramento da qua-
lidade do ensino público.

Artigo 2º - A Bonificação por Resultados - BR cons-
titui, nos termos desta lei complementar, prestação
pecuniária eventual, desvinculada dos salários ou ven-
cimentos do empregado ou servidor, que a perceberá
de acordo com o cumprimento de metas fixadas pela
Administração.

§ 1º - A Bonificação por Resultados - BR não inte-
gra nem se incorpora aos salários, vencimentos, pro-
ventos ou pensões para nenhum efeito e não será con-
siderada para cálculo de qualquer vantagem pecuniá-
ria ou benefício, não incidindo sobre a mesma os des-
contos previdenciários e de assistência médica.

§ 2º - A Bonificação por Resultados - BR não será
considerada para fins de determinação do limite a que
se refere o inciso XII do artigo 115 da Constituição
Estadual.

Artigo 3º - A Bonificação por Resultados - BR será
paga na proporção direta do cumprimento das metas
definidas para a unidade de ensino ou administrativa
onde o empregado ou servidor estiver desempenhando
suas funções, observados os artigos 8º, 9º e 10 desta
lei complementar.

§ 1º - Para os fins do disposto no “caput” deste
artigo, as unidades de ensino e administrativas serão
submetidas à avaliação destinada a apurar os resulta-
dos obtidos em cada período, de acordo com os indica-
dores e metas referidos nos artigos 4º a 7º desta lei
complementar.

§ 2º - As metas deverão evoluir positivamente em
relação aos mesmos indicadores do período imediata-
mente anterior ao de sua definição, excluídas altera-
ções de ordem conjuntural que independam da ação
do Estado, na forma a ser disciplinada por Portaria do
Diretor Superintendente do CEETEPS.

Artigo 4º - Para fins de aplicação do disposto nesta
lei complementar, considera-se:

I - indicador:
a) global: índice utilizado para definir e medir o

desempenho de todo o CEETEPS;
b) específico: índice utilizado para definir e medir o

desempenho de uma ou mais unidades de ensino ou
administrativas;

II - meta: valor a ser alcançado em cada um dos
indicadores, globais ou específicos, em determinado
período de tempo;

III - índice de cumprimento de metas: a relação
percentual estabelecida entre o valor efetivamente
alcançado no processo de avaliação e a meta fixada;

IV - índice agregado de cumprimento de metas: a
consolidação dos índices de que trata o inciso III deste
artigo, conforme critérios a serem estabelecidos por
comissão intersecretarial, na forma do artigo 6º desta
lei complementar, podendo ser adotados pesos dife-
rentes para as diversas metas;

V - retribuição mensal: a retribuição pecuniária
mensal efetivamente percebida e em caráter perma-
nente pelo empregado ou servidor, durante o período
de avaliação, excetuados os valores referentes ao
abono de permanência, acréscimo de um terço de
férias, décimo terceiro salário, salário-família, salário-
esposa, adicional de insalubridade e periculosidade,
adicional noturno, auxílio-transporte, adicional de
transporte, diárias, diária de alimentação, ajuda de
custo para alimentação, reembolso de regime de quilo-
metragem, gratificação pela participação em órgãos de
deliberação coletiva, prestação de serviço extraordiná-

rio, vantagens pecuniárias de caráter indenizatório,
Bonificação por Resultados - BR e outras vantagens de
mesma natureza, bem como os valores referentes ao
atraso no pagamento de qualquer das verbas referidas
neste inciso, do exercício corrente e de anteriores;

VI - dias de efetivo exercício: os dias do período de
avaliação em que o servidor tenha exercido regular-
mente suas funções, desconsiderada toda e qualquer
ausência, à exceção das que se verificarem em virtude
de férias, licença à gestante, licença-paternidade e
licença por adoção;

VII - índice de dias de efetivo exercício: a relação
percentual estabelecida entre os dias de efetivo exercí-
cio a que se refere o inciso VI deste artigo e o total de
dias do período de avaliação em que o empregado ou
servidor deveria ter exercido regularmente suas fun-
ções.

Artigo 5º - A avaliação de resultados a que se refe-
re o § 1º do artigo 3º desta lei complementar será
baseada em indicadores que deverão refletir o desem-
penho institucional no sentido da melhoria da qualida-
de do ensino e da aprendizagem, podendo considerar,
quando for o caso, indicadores de desenvolvimento
gerencial e de absenteísmo.

Parágrafo único - Os indicadores a que se refere o
“caput” deste artigo serão definidos para períodos
determinados, observados os critérios de:

1 - alinhamento com os objetivos estratégicos do
CEETEPS;

2 - comparabilidade ao longo do tempo;
3 - mensuração objetiva e apuração a partir de

informações previamente existentes;
4 - publicidade e transparência na apuração.
Artigo 6º - Os indicadores globais e seus critérios

de apuração e avaliação, bem como as metas de todo
o CEETEPS, serão definidos mediante proposta do
Secretário de Desenvolvimento, por comissão interse-
cretarial, a ser constituída em decreto, integrada pelos
Titulares das seguintes Pastas:

I - Secretaria da Casa Civil, que presidirá a comis-
são;

II - Secretaria da Fazenda;
III - Secretaria de Economia e Planejamento;
IV - Secretaria de Gestão Pública.
Parágrafo único - As metas para cada indicador

global serão apresentadas pelo Diretor Superintenden-
te do CEETEPS ao Secretário de Desenvolvimento, para
o fim previsto no “caput” deste artigo.

Artigo 7º - Cabe ao Diretor Superintendente do
CEETEPS a definição de indicadores específicos e seus
critérios de apuração e avaliação, bem como as metas
de cada unidade de ensino e administrativa.

§ 1º - Os indicadores, critérios e metas das unida-
des de ensino e administrativas deverão estar alinha-
dos com os definidos para todo o CEETEPS.

§ 2º - Dar-se-á ampla publicidade às informações
utilizadas para a definição e apuração das metas refe-
ridas no “caput” deste artigo.

Artigo 8º - A avaliação de que trata o § 1º do arti-
go 3º desta lei complementar será realizada em perio-
dicidade não superior a um ano, sendo facultada a sua
realização em períodos menores e distintos entre as
unidades de ensino e administrativas, quando for o
caso.

§ 1º - O período de avaliação será definido por ato
do Diretor Superintendente do CEETEPS.

§ 2º - As regras para a interposição de recursos
sobre os resultados obtidos pela unidade de ensino ou
administrativa no processo de avaliação, seu julga-
mento e demais providências serão estabelecidas por
Portaria do Diretor Superintendente do CEETEPS.

§ 3º - Independente da periodicidade da avaliação
relativa à Bonificação por Resultados - BR, o Diretor
Superintendente do CEETEPS poderá determinar avalia-
ções de acompanhamento em períodos inferiores, para
fins de ajuste ou correção de trajetória institucional.

Artigo 9º - O valor da Bonificação por Resultados -
BR, a ser pago anualmente, será calculado sobre até
20% (vinte por cento) do somatório da retribuição
mensal do empregado ou servidor relativo ao período
de avaliação, multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas espe-
cíficas obtido pela unidade de ensino ou administrati-
va; e

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º - O montante total a ser despendido com o

pagamento da Bonificação por Resultados - BR poderá
superar o limite a que se refere o “caput” deste artigo,
respeitada a dotação orçamentária, conforme resolu-
ção conjunta a ser editada por comissão intersecreta-
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rial, na forma do artigo 6º desta lei complementar, em
função dos resultados globais obtidos nos períodos de
avaliação, devendo o valor a ser pago ao empregado
ou servidor obedecer ao disposto nos incisos I e II
deste artigo.

§ 2º - Os empregados ou servidores de unidades de
ensino ou administrativas cujo índice de cumprimento
de metas específicas for superior às metas definidas
poderão receber um adicional de até 20% (vinte por
cento) do valor da Bonificação por Resultados - BR,
conforme resolução conjunta a ser editada por comis-
são intersecretarial, na forma do artigo 6º desta lei
complementar.

§ 3º - A Bonificação por Resultados - BR será paga
em uma única parcela, durante o ano seguinte ao do
término do período de avaliação.

Artigo 10 - A Bonificação por Resultados - BR
somente poderá ser paga ao empregado ou servidor
que tenha participado do processo para cumprimento
das metas em pelo menos 2 (dois) terços do período de
avaliação.

§ 1º - Os empregados ou servidores afastados
durante o período de avaliação farão jus à Bonificação
por Resultados - BR, proporcionalmente aos dias de
efetivo exercício no CEETEPS, desde que cumprido o
tempo mínimo de participação previsto no “caput”
deste artigo.

§ 2º - Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo aos
empregados ou servidores que passarem a ter efetivo
exercício no CEETEPS durante o período de avaliação,
inclusive na hipótese de afastamento de órgãos, enti-
dades ou Poderes, de qualquer dos entes federativos.

§ 3º - O servidor afastado com fundamento na Lei
Complementar nº 343, de 6 de janeiro de 1984, fará
jus à Bonificação por Resultados - BR, de que trata
esta lei complementar, nos termos a serem definidos
em decreto.

Artigo 11 - É vedado o pagamento da Bonificação
por Resultados - BR, nos termos desta lei complemen-
tar, aos:

I - empregados ou servidores que percebam vanta-
gens de mesma natureza;

II - empregados ou servidores do CEETEPS afasta-
dos para outros órgãos, entidades ou Poderes, de qual-
quer dos entes federativos, salvo nas hipóteses previs-
tas nesta lei complementar;

III - aposentados e pensionistas.
Artigo 12 - O Poder Executivo poderá destinar

recursos orçamentários adicionais às unidades de ensi-
no e administrativas do CEETEPS que apresentarem
maior índice de cumprimento de metas, nos termos
desta lei complementar, conforme os resultados obtidos
no período de 1 (um) ano de avaliação, como estímulo
à contínua melhoria do desempenho institucional.

Parágrafo único - Os recursos orçamentários adicio-
nais de que trata o “caput” deste artigo não poderão
ser utilizados para o pagamento de despesas considera-
das como de pessoal e encargos sociais.

Artigo 13 - A manipulação de dados e informações
com o propósito de alterar o resultado das avaliações
previstas nesta lei complementar caracteriza procedi-
mento irregular de natureza grave, a ser apurado
mediante procedimento disciplinar, assegurados o direi-
to à ampla defesa e ao contraditório, na forma da lei.

Artigo 14 - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares, se necessário, mediante a utilização de recursos
nos termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.

Artigo 15 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2009.
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18

de fevereiro de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.032, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009

Cria e organiza, na Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania, a Coordenação de
Políticas para a Diversidade Sexual do
Estado de São Paulo e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania, diretamente subordinada ao Titu-
lar da Pasta, a Coordenação de Políticas para a Diversi-
dade Sexual do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - A unidade criada por este artigo
tem o nível hierárquico de Coordenadoria.

Artigo 2º - A Coordenação de Políticas para a
Diversidade Sexual do Estado de São Paulo conta com:

I - Comitê Intersecretarial de Defesa da Diversidade
Sexual;

II - Corpo Técnico;
III - Célula de Apoio Administrativo.
Artigo 3º - À Coordenação de Políticas para a

Diversidade Sexual do Estado de São Paulo, nos assun-
tos relativos à defesa dos direitos da diversidade
sexual e da população de lésbicas, “gays”, bissexuais,
travestis e transexuais, cabe, com o auxílio de seu
Corpo Técnico:

I - assessorar o Secretário da Justiça e da Defesa
da Cidadania no desempenho de suas funções;

II - promover, elaborar, coordenar, desenvolver e
acompanhar programas, projetos e atividades, com
vista, em especial, à efetiva atuação em favor do res-
peito à dignidade da pessoa humana, independente da
orientação sexual e da identidade de gênero de cada
cidadão;

III - promover:
a) a realização de estudos e pesquisas;
b) a formação e o treinamento de pessoal;
IV - prestar colaboração técnica a órgãos e entida-

des públicos do Estado;
V - elaborar sugestões para aperfeiçoamento da

legislação vigente;
VI - apoiar iniciativas da sociedade civil.
Artigo 4º - A Célula de Apoio Administrativo tem,

em sua área de atuação, as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e

processos;
II - preparar o expediente do Coordenador, do

Comitê Intersecretarial e do Corpo Técnico;
III - desenvolver outras atividades características

de apoio administrativo à atuação da Coordenação.
Artigo 5º - O Coordenador de Políticas para a

Diversidade Sexual do Estado de São Paulo tem, em
sua área de atuação, além de outras que lhe forem
conferidas por lei ou decreto, as seguintes competên-
cias:

I - as previstas nos artigos 33, inciso I, alíneas “c”,
“d”, “f” e “h”, 46, incisos I e III, e 47, incisos I e III, do
Decreto nº 28.253, de 14 de março de 1988;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº
52.833, 24 de março de 2008.

Artigo 6º - Ao Comitê Intersecretarial de Defesa da
Diversidade Sexual cabe:

I - articular providências tendo em vista o desen-
volvimento de ações para o aprimoramento de políti-
cas, programas, projetos e atividades estaduais nos
aspectos pertinentes à diversidade sexual;

II - elaborar e propor políticas públicas que valori-
zem o respeito às diferenças humanas;

III - promover o desenvolvimento de iniciativas que
contribuam para o pleno exercício das atribuições da
Coordenação de Políticas para a Diversidade Sexual do
Estado de São Paulo;

IV - avaliar os resultados das ações desenvolvidas.
Artigo 7º - O Comitê Intersecretarial de Defesa da

Diversidade Sexual é composto dos seguintes mem-
bros:

I - o Coordenador de Políticas para a Diversidade
Sexual, que é seu Presidente;

II - 1 (um) representante de cada uma das seguin-
tes Secretarias de Estado:

a) Secretaria de Gestão Pública;
b) Secretaria de Relações Institucionais;
c) Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social;


